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DECRETO N.º 053/2020 
  

 
CONSIDERANDO que a transferência do ponto facultativo e suspensão do 

expediente nas repartições públicas municipais no dia 30 de outubro se revela 

conveniente à Administração Municipal e aos Servidores Públicos,  

 

D E C R E T A: 

 

Art. 1º - Fica transferido o ponto facultativo do dia 28 de outubro, Dia do 

Servidor Público (quarta-feira), para o dia 30 de outubro de 2020 (sexta-feira). 

 

Art. 2º - Fica suspenso o expediente da Prefeitura Municipal de Tomazina, 

no dia 30 de outubro de 2020 (sexta-feira). 

 

Art. 3º - Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação. 

 

 

CUMPRA-SE     -     REGISTRE-SE     -     PUBLIQUE-SE 
 
 
 
 

Gabinete do Prefeito Municipal de Tomazina, em 

15 de outubro de 2020. 

 

 
________________________________________ 

FLÁVIO XAVIER DE LIMA ZANROSSO 
Prefeito do Município de Tomazina 
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